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2024

SECRETARIA EXECUTIVA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL



PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL NO BRASIL

• Política Nacional de Proteção e Defesa

Civil - PNPDEC.

• Sistema Nacional de Proteção e Defesa

Civil - SINPDEC.

• Coordenado por estruturas institucionais.

• Congregar as respectivas competências

para a gestão de riscos e para o

gerenciamento de desastres.



O QUE É PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL?

Decreto nº 10.593/2020

LEGISLAÇÃO ESTADUAL

• Lei nº 18.139/2023 – Atribuições da Defesa Civil na SDS.

• Decreto n° 51.836/2021 – Atribuições da Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil.

• Decreto nº 56.568/2024 – Manual Técnico para Gestão de riscos e desastres (chuvas intensas).

• Regulamenta a Lei 12.608/12.

• Consolida a visão sistêmica de gestão de riscos e desastres.

• Institucionaliza objetivos e princípios do Marco de Sendai.

Lei nº 12.608/2012

• Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC.

• Dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC .

• Estabelece Diretrizes, Objetivos e Competências.



LEI Nº 12.608 / 2012 - COMPETÊNCIAS

Art. 7º Compete aos Estados:

I - executar a PNPDEC em seu âmbito territorial;

II - coordenar as ações do SINPDEC em articulação com a União e os

Municípios;

III - instituir o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil;

IV - identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de identificação

de ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação com a União

e os Municípios;

V - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das

áreas de risco, em articulação com a União e os Municípios;

VI - apoiar a União, quando solicitado, no reconhecimento de situação de

emergência e estado de calamidade pública;

VII - declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou situação de

emergência; e

VIII - apoiar, sempre que necessário, os Municípios no levantamento das

áreas de risco, na elaboração dos Planos de Contingência de Proteção e

Defesa Civil e na divulgação de protocolos de prevenção e alerta e de ações

emergenciais.



LEI Nº 12.608 / 2012 - COMPETÊNCIAS
Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a

ocorrência de desastres;

III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica das

áreas atingidas por desastres;

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em escolas e

hospitais situados em áreas de risco;

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e

defesa civil;

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e

monitoramento de desastres; e

VII - prestar assistência prioritária e continuada à saúde física e mental das

pessoas atingidas por desastres, por meio do SUS, com realização de exames

clínicos e laboratoriais periódicos, conforme a necessidade detectada pelos

profissionais de saúde assistentes, nos termos do inciso II do caput do art. 7º da Lei

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), sem prejuízo dos

deveres do empreendedor previstos nesta Lei. (AC – Lei nº 14.750/2023)



GESTÃO DE RISCOS E  DE DESASTRES

Decreto nº 56.568
de 3 de maio de 2024



Agência Pernambucana de Águas e Clima (APAC)

Centro Integrado de Operações de Defesa Social (CIODS/SDS)

Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco (CBMPE)

Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA)

Grupamento Tático Aéreo (GTA/SDS)

Instituto de Medicina Legal Antônio Persivo Cunha (IMLAPC/PCPE)

Polícia Militar de Pernambuco (PMPE)

Secretaria de Administração (SAD)

Secretaria de Comunicação (SECOM)

Secretaria da Controladoria-Geral do Estado (SCGE)

Secretaria de Defesa Social (SDS)

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SDUH)

Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas

Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca (SDAAPP)

Secretaria de Educação e Esportes (SEE)

Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil (SEPDEC/SDS)

Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Fernando de Noronha (SEMAS)

Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura (SEMI)

Secretaria de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional (SEPLAG)

Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento (SRHS)

Secretaria de Saúde (SES)

GESTÃO DE RISCOS E  DE DESASTRES



RISCOS DE DESASTRES EM PERNAMBUCO



Bairro dos Estados, Camaragibe – PE (maio 2023)



Distrito de Santa Terezinha, Rio Jacuípe, Xexéu – PE (julho 2023)





MONITORAMENTO E ALERTA



APOIO E COOPERAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS 

PERNAMBUCANOS

• 133 visitas técnicas aos municípios da RMR, Zona da

Mata, Agreste e Sertão.

• Orientações para preparação da quadra chuvosa.

• Elaboração de diagnóstico da situação da Defesa Civil

Municipal.

• 3 reuniões de Integração Regional (Jaboatão, Vitória e

Caruaru).

• Reunião Geral de Integração e Protocolo de

Acionamento.

• Exercício simulado de atuação em desastre natural.



DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DA DEFESA CIVIL 

MUNICIPAL



REUNIÕES COM OS MUNICÍPIOS 

VISTORIAS DE BARRAGENS

APOIO RECONHECIMENTO SE/ECP

VISTORIAS DE EDIFICAÇÕES

AÇÕES REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS



AÇÕES DE PREPARAÇÃO



Jardim Monte Verde, Jaboatão dos 

Guararapes (17 MAIO 2024) 

EXERCÍCIO SIMULADO DE ATUAÇÃO EM DESASTRE



MAPEAMENTO DE ÁREAS DE RISCO
COMPARTILHAMENTO:

• Prefeituras e Órgãos de Proteção e Defesa Civil Municipal 

• Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH)

• Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM)

• Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (CENAD)

• Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (CEMADEN)



1. Análise de Riscos em Defesa Civil 

2. Colocação de Lona Plástica 

3. Curso Básico de Proteção e Defesa Civil 

4. Curso de Operações de Proteção e Defesa Civil 

5. Evacuação de Área em caso de Emergência 

6. Gerenciamento em Desastres 

7. Gestão de Abrigos 

8. Media Training 

9. Monitoramento e Alerta para ações de preparação em 

Desastres 

10. Noções Básicas de Meteorologia 

11. Noções Básicas de Prevenção e Combate aos Incêndios 

Florestais 

12. Núcleos de Proteção e Defesa Civil (NUPDEC) 

13. Plano de Contingência geral 

14. Plano de Contingência para Barragens

15. Plano de Contingência para Movimentos de Massa 

(Metodologia GIDES) 

16. Sistema Integrado de Informações do Desastre (S2ID) -

Registro e Reconhecimento 

17. Sistema Integrado de Informações do Desastre (S2ID) -

Solicitação de Recursos

www.defesacivil.pe.gov.br

PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO



PARCERIA - APP WAZE

• Articulação e difusão para participação

dos órgãos de Proteção e Defesa Civil

dos municípios.

• Informação sobre localização de abrigos,

vias interditadas, zonas de evacuação,

entre outras funcionalidades, que visam

garantir a segurança da população em

tempo real.



PARCERIA - SECRETARIA DE SAÚDE

 Inovação da Lei 14.750/2023;

 preparação e fortalecimento dos integrantes do SINPDEC.

 Assistência prioritária e continuada à saúde física e mental

das pessoas atingidas por desastres, por meio do SUS.

 Oficinas de capacitação com os integrantes das defesa civis

e os agentes de saúde dos municípios em todo o Estado.

 Período de Maio a Agosto.



LOGÍSTICA DE AJUDA HUMANITÁRIA  



SUAS E A DEFESA CIVIL

•Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

• Pilar de apoio e coordenação para as vítimas de desastres

naturais.

• Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 do CNAS.

• Assistência imediata e recursos necessários para garantir

a segurança e o bem-estar das pessoas afetadas:

Assegurar acolhimento em condições dignas e

seguras;

Manter alojamentos provisórios, quando necessário;

Identificar perdas e danos ocorridos;

cadastrar a população atingida;

Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de

apoio;

Promover a inserção na rede socioassistencial e o

acesso a benefícios eventuais.



AÇÕES DE PREVENÇÃO E MITIGAÇÃO

PERNAMBUCO NA ROTA DA RESILIÊNCIA 

E ADAPTAÇÃO CLIMÁTICA



AÇÕES DE PREVENÇÃO - Encostas



OBRAS DO CANAL DO FRAGOSO, OLINDA - PE Foto: CEHAB

AÇÕES DE PREVENÇÃO - Drenagem



AÇÕES DE PREVENÇÃO – Barragem / Abastecimento



AÇÕES DE PREVENÇÃO - Barragens

BARRAGEM PANELAS II



AÇÕES DE PREVENÇÃO - Barragens



AÇÕES DE PREVENÇÃO - Barragens

BARRAGEM DE GATOS

Secretaria de Recursos Hídricos



AÇÕES DE PREVENÇÃO - Abastecimento



 Edital 21/2022-FACEPE.

 8 projetos de pesquisa.

 Apoio a projetos de Prevenção, Preparação e

Mitigação de Desastres decorrentes de

Precipitações Intensas.

PESQUISA E INOVAÇÃO



FORTALECIMENTO

DAS AÇÕES DE 

RESPOSTA



PROJETO DE FORTALECIMENTO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS

• O Estado de Pernambuco fornece viatura e equipamentos essenciais

para as atividades da defesa civil municipal.

• Termo de Cooperação Técnica definirá as condições e contrapartidas do

município.

• Custo estimado – R$ 342.000,00 por município contemplado



PROJETO DE FORTALECIMENTO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS



SEI 3900009117.000513/2024-53

ELABORAÇÃO DO
PLANO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL

PROPOSTA DE 
LEI CRIAÇÃO

FUNDO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL

Lei nº 12.608/2012

Alterada pela Lei nº 14.750/2023

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS




